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Pregão Eletrônico: 05/2025 

 

Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de locação de horas de máquinas e 

caminhões, conforme especificações constantes neste edital e em seu Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

Tipo: Menor preço por item 

 

Data da disputa: 03/04/2025 às 10 horas (horário de Brasília) 

 

Acolhimento de propostas: de 21/03/2025 até às 9h de 03/04/2025 (horário de Brasília) 

 

Endereço Eletrônico:  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.saaeportofeliz.sp.gov.br e na Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

 

Preferência ME/EPP/equiparadas: Não 

 

Modo de Disputa:  Aberto 

 

Fase de Habilitação: Após as fases de apresentação de propostas, lances e julgamento. 

 

Órgão Gerenciador:  Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Porto Feliz 

 

Processo Eletrônico SAAE: 261/2025 

 

 

mailto:pregao@saaeportofeliz.sp.gov.br
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PREÂMBULO 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Porto Feliz, por intermédio de sua equipe de 

contratação designada pela Portaria SAAE n.º 2.821/2025, torna público para quem puder 

interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE HORAS DE MÁQUINAS E 

CAMINHÕES, com critério de julgamento de menor preço por item, conforme Item “2. OBJETO” 

deste Edital. 

A participação neste pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, mediante acesso ao 

site (www.bll.org.br) nas condições descritas neste Edital, devendo ser observado o início da sessão 

às 10:00h do dia 03/04/2025. A licitação terá seu objeto dividido em itens, conforme Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.saaeportofeliz.sp.gov.br e na Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br), assim como o 

resultado e demais atos pertinentes. 

 
1. EMBASAMENTO LEGAL 

1.1. O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei Federal 

nº 14.133/21, da Portaria Saae nº 2.637/2024 e da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014 e pela Lei Complementar nº 155/2016, e das demais normas 

complementares aplicáveis. Os procedimentos licitatórios serão dirigidos pela equipe designada 

pela Portaria SAAE nº 2821/2025. 

 
2. OBJETO 

2.1. Destina-se o presente pregão à escolha dos melhores proponentes para a licitação supra, 

referente ao REGISTRO DE PREÇOS – MENOR PREÇOS POR ITEM - para prestação de serviços de 

locação de máquinas operacionais, com fornecimento de maquinário, motorista e demais insumos 

tais como: combustíveis, lubrificantes e demais elementos necessários ao perfeito funcionamento 

dos equipamentos, bem como: deslocamento e mobilização até o local da intervenção, com vistas a 

realização de serviços de limpeza e desassoreamento dos córregos de curso urbano, conforme 

mailto:pregao@saaeportofeliz.sp.gov.br
http://www.saaeportofeliz.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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Anexo I – Termo de Referência. As quantidades são estimativas de consumo, não se obrigando a 

Administração à contratação de sua totalidade. 

 

ITEM 
PLANILHA DE 
REFERENCIA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO  
QTD. DE 
HORAS 

VALOR TOTAL 
COM BDI 16,21% 

1 SINAPI 88907 
LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, 

CAÇAMBA 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 
155 HP 

1.500 R$ 452.955,00 

2 SINAPI 
104715 - 

88907 
LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE BRAÇO LONGO 

(LONGO ALCANCE) SOBRE ESTEIRAS 
600 R$ 194.994,00 

3 SINAPI 91386 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE 10M3, TRUCADO CABINE 
SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000KG, CARGA MAXIMA 

15.935KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80M, POTÊNCIA 230 CV 
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA 

600 R$ 192.354,00 

4 SINAPI 5901 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE 

AÇO PARA RANSPORTE DE ÁGUA 

500 R$ 188.415,00 

5 SINAPI 90692 
LOCAÇÃO DE MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 

LÍQUIDA DE 47 HP, CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAÇÃO DE 646 
KG 

1.000 R$ 163.440,00 

6 SINAPI 96245 
LOCAÇÃO DE MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTENCIA 

LIQUIDA DE *30* HP, PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG 
1.500 R$ 231.075,00 

 

2.2. Deverão ser observadas todas as especificações e condições de execução constantes deste 

edital e do Anexo I - Termo de Referência. 

 

2.3 – FONTE DE RECURSO: As despesas da presente contratação onerarão os recursos aprovados na 

Lei Orçamentária Anual n.º 5.972, de 13 de dezembro de 2024 e Decreto nº 8.563 de 16 de 

dezembro de 2024, que dispõem sobre a Lei Orçamentaria Anual – LOA para o exercício de 2025. 

 

2.4 - A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data da convocação do certame. 

 

2.5 – Havendo recusa ou não comparecimento da licitante vencedora para assinar a Ata de Registro 

de preços dentro do prazo, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à 

mailto:pregao@saaeportofeliz.sp.gov.br
http://www.saaeportofeliz.sp.gov.br/
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multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata, além de outras sanções cabíveis e previstas no 

artigo 89 da lei de 14.133/21. 

 

2.6 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a ser firmada entre o SAAE e o vencedor do certame terá 

validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, prorrogável por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso conforme Art. 84 da lei 14.133/21 

 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste pregão empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta 

licitação que atendam às exigências de habilitação, sendo: 

3.1.1. Interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação (CNAE 

compatível) e que estejam credenciados na plataforma BLL - Bolsa de Licitações e Leilões 

(www.bll.org.br) 

3.1.2. Não estejam sob processo de falência. Contudo, considera-se que será admitida 

participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada certidão emitida 

pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

3.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

3.3.1. Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente. 

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021; 

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, ou em processo de 

dissolução/liquidação. 

mailto:pregao@saaeportofeliz.sp.gov.br
http://www.saaeportofeliz.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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3.3.6. Empresas que se enquadrem nas vedações de participações nos termos do Art. 14 da 

Lei 14.133/2021: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se 

a vedação ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que comprovado o ilícito ou utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgão Gerenciador da Ata ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão da Ata de Registro de Preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 

proibição constar expressamente do edital de licitação; 

c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da Ata 

de Registro de Preços agente público de órgão ou entidade licitante ou Órgão 

Gerenciador da Ata, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria. 

d.1) As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

e) Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição; 

mailto:pregao@saaeportofeliz.sp.gov.br
http://www.saaeportofeliz.sp.gov.br/
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3.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49; 

b) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

c) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

d) Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e 

que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

e) Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução dos bens ou serviços. 

f) Que que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

g) Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

h) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

i) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

mailto:pregao@saaeportofeliz.sp.gov.br
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j) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; e 

k) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei 

Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, bem como as cooperativas que 

preencham as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, poderão 

participar desta licitação usufruindo dos benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei 

Complementar, devendo para tanto observar as regras estabelecidas de acordo com o Decreto nº 

56.475/2015, declarando no campo próprio do sistema sua condição.  

3.7. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (Artigo 43 da Lei 

Complementar nº 123/06, alterado pela Lei Complementar nº 155/2016). 

3.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação (artigo 43, § 1º da Lei 

Complementar nº 123/06, alterado pelas Leis Complementar nºs 147/2014 e 155/2016). 

3.7.2. Em não havendo regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

3.3.1. deste edital, haverá a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura da Ata de Registo de Preços ou 

revogar a licitação (Artigo 43, § 2º da Lei Complementar nº 123/06). 

mailto:pregao@saaeportofeliz.sp.gov.br
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3.8. Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar 123/2006 no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item e, em se tratando de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo 

valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3.9. A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado instrumentos 

contratuais com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. Considera-se que nas 

contratações com prazo superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do instrumento. 

3.10. Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá declarar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições do edital e anexos.  

 
4. ACESSO ÀS INFORMAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativas a esta licitação, que 

serão prestados mediante solicitação dirigida ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data 

marcada para abertura do certame, por meio da plataforma Bolsa de Licitações e Contratos BLL – 

www.bll.org.br.  

4.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.  

 
5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato convocatório, até 

03 (três) dias úteis antes da data marcada para o pregão eletrônico, mediante petição apresentada 

por forma eletrônica diretamente na plataforma da licitação.  

5.1.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada 

dos seguintes documentos: 

a) do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for 

pessoa física; 

mailto:pregao@saaeportofeliz.sp.gov.br
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b) do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, 

acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o 

signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante. 

5.2. Caberá ao pregoeiro se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) impugnação(ões), 

proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame  

5.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

5.4. A decisão sobre a impugnação será publicada de forma eletrônica diretamente na plataforma 

da licitação. 

5.5. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no sistema 

eletrônico para visualização dos interessados. 

5.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 

do objeto e o preço ou percentual de desconto, até a data e o horário estabelecidos para o 

acolhimento de proposta no dia da abertura da sessão pública, devendo, no cadastramento da 

proposta, proceder às declarações pertinentes, em campo próprio do sistema.                   

6.2. A licitante deverá indicar na sua proposta os valores, marca, fabricante, descrições, em 

conformidade com o objeto desta licitação, preenchendo os campos do modelo constante do Anexo 

II deste Edital.  

6.3. Até o horário do acolhimento de propostas, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

6.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta, lances, declarações e 

documentos enviados. 
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6.5. A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, de 

todas as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

6.6. A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou qualquer 

outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

6.7. Os preços cotados deverão estar em moeda corrente nacional, em algarismos, com precisão de 

duas casas decimais, e devem ser adequados aos praticados no mercado na data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária extra, e devem 

incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários à execução do objeto, inclusive 

frete. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo 

cumprimento do objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a 

qualquer título.  

6.8. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como inclusos 

nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

6.9. A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, de acordo com 

o formulário que segue como Anexo II deste Edital, com todas as informações e declarações ali 

constantes, devendo ser redigida em língua portuguesa, com clareza, perfeitamente legível, sem 

emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada, rubricada em todas as folhas e 

assinada por seu representante legal ou procurador, devidamente identificado com números de CPF 

e RG, e respectivo cargo na licitante. 

6.10. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 

data de sua apresentação. 

 
7. ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático a sessão pública 

do pregão eletrônico. 

7.2. A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos e será feita exclusivamente na fase de julgamento em relação à proposta 

mais bem classificada. 
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7.3. Conforme Art. 59 da Lei 14.133/2021, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que 

a)  contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

7.4. Serão desclassificadas ainda propostas que não atendam as especificações, prazos e condições 

fixados neste edital e seus anexos ou ainda que, por ação da licitante ofertante, contenham 

elementos durante a fase de lances que permitam a sua identificação. 

7.5. A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

7.6. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes. 

7.7. Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas automaticamente pelo 

sistema participarão da fase de lances. 

7.8. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

7.9. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
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instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para 

aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme 

disposto no inciso IV do caput deste artigo. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes dentro do prazo e aceita pelo Pregoeiro. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 

ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 

amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 

(cinco) dias úteis, contados da solicitação. 
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8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão 

ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao perfeito manuseio, quando cabível. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
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8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9. ETAPA DE LANCES  

9.1. Iniciada a disputa, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente pelo sistema 

eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, registro e valor. 

9.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para 

sua aceitação. 

9.3. Iniciada a disputa, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e do valor consignado no registro. 

9.4. Os lances deverão ser ofertados pelo valor total de cada item. 

9.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 200,00 (duzentos reais). 
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9.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.9. O procedimento seguirá conforme o modo de disputa aberto (descrito no Item 10 deste edital). 

9.10. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. Sendo que a etapa 

de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública.  

9.10.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.10.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

9.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

9.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.14.1.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
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à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

9.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

9.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

9.17. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, da Lei n.º 14.133, de 2021, na seguinte ordem: 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 
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3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

9.17.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão/entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

2) empresas brasileiras; 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

9.17.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

9.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.19. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

9.20. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, seguindo a ordem de classificação 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.20.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

9.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
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a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. A proposta readequada conforme o resultado da disputa deverá conter os 

valores unitários com precisão de duas casas decimais. 

9.21.1. Findado o prazo, caso o licitante não envie a proposta readequada, com o 

detalhamento do objeto conforme modelo deste edital, acarretará na sua desclassificação. 

9.22. O Licitante informará na proposta readequada o CPF do sócio majoritário para as consultas 

previstas neste edital. 

9.23. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
10. MODO DE DISPUTA ABERTO 

10.1. No modo de disputa aberto os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos em sessão 

pública com duração de 10 (dez) minutos com prorrogação automática quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos. 

10.2. A prorrogação automática será de dois minutos e ocorrerá de forma sucessiva enquanto 

houver lances enviados nesse período. 

10.3. Não havendo novos lances a sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema 

ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

10.4. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 

disputa aberta para a definição das demais colocações. 

 
11. JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a verificação da 

conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação. 
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11.2. Será verificado se a licitante atende às condições de participação no certame conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e neste edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

c) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/) 

11.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio       majoritário, por força da vedação de que trata o Art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

11.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

benefício direcionado às ME/EPP’s, o pregoeiro diligenciará para verificar o enquadramento. 

11.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração Pública, a qual só será declarada após 

diligência que comprove que o custo ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de 

oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, garantida manifestação do licitante. 

11.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da 

proposta, e que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta 

11.4.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

11.5. Eventuais erros no preenchimento de planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

mailto:pregao@saaeportofeliz.sp.gov.br
http://www.saaeportofeliz.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/%23/


 

 

 
Fls. 20/68 

 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ 
 

 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Porto Feliz - CNPJ n.º: 45.479.391/0001-07 

 

 

Pça. Dr. José Sacramento e Silva, n.º 50, Centro, Porto Feliz / SP   -   CEP. 18.540-055 
E-mail: pregao@saaeportofeliz.sp.gov.br    /   Site: www.saaeportofeliz.sp.gov.br   

Fone: (15) 3261.9600  -  Fax.: (15) 3261.9609 

11.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

11.5.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

11.6. Eventuais erros no preenchimento da proposta (modelo Anexo II deste edital) não constituem 

motivo para desclassificação da proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a 

substância da proposta.  

11.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

11.8.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e prazo para entrega das 

amostras, caso seja solicitado no edital. 

11.8.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.8.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.8.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
12. HABILITAÇÃO 

12.1. O licitante vencedor deverá anexar na plataforma os documentos de habilitação no prazo de 

máximo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 
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12.1.1.  Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo 

mencionado no item 12.1 será considerado inexecução total do instrumento. 

12.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

12.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de 

compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

12.3.1. Possuir Cadastro BLL - Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br) 

12.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br); 

12.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

12.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU):  

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

12.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

12.3.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.3.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento/execução similares, dentre outros. 
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12.3.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

12.3.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

12.3.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira 

e habilitação técnica. 

12.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na 

plataforma BLL - Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br), para que estejam vigentes 

na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 

proposta, a respectiva documentação atualizada. 

12.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 

de 2019. 

12.5. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

12.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
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12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

12.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
12.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

12.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, podendo ser ficha cadastral 

completa; 

12.10.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

12.10.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

12.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em  

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.; 

12.10.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

12.10.6.  Declaração de preenchimento dos demais requisitos de habilitação e regularidade 

previstos no Anexo III.  

 
12.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

12.11.1. A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos: 

12.11.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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12.11.1.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 

12.11.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativos a Tributos 

Federais, a Dívida Ativa da União e a Contribuições Sociais, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.  

12.11.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativa ao ICMS que 

guardem relação com o objeto licitado, expedida(s) pela Secretaria do Estado da 

Fazenda do domicílio ou sede da licitante ou pela Procuradoria Geral do Estado de 

São Paulo (se este Estado), nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 02, de 

09/05/2013, referente aos DÉBITOS INSCRITOS 

(http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br). 

12.11.1.5. Certificado de Regularidade do FGTS, dentro do prazo de validade; 

12.11.1.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto - Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, emitida por meio eletrônico pelo Tribunal Superior do Trabalho  

(http://www.tst.jus.br/certidao);  

 
12.12 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 

12.12.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou liquidação judicial pelo 

distribuidor da sede ou filial da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física, cuja pesquisa tenha sido realizada com antecedência não 

superior a 90 (noventa) dias da data prevista para este pregão. 

12.12.1.1 - Nos casos de empresas que se encontram em recuperação judicial será 

admitida a apresentação de Certidão Positiva de Recuperação Judicial, devendo ainda 

apresentar o Plano de Recuperação vigente. 

 

12.13 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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12.13.1 – Deverão ser apresentados na fase de Habilitação: Atestado(s) ou Certidão(ões) emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, conforme estabelece o Artigo 67, inciso II, da Lei Federal n.º 

14.133/2021, necessariamente em nome do licitante, que indique(m) os serviços, ou serviços similares 

executados. A comprovação referida poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em 

tantos atestados ou certidões quanto dispuser o licitante, constando no mínimo 50% do quantitativo total de 

cada item estabelecido na Ata. O licitante vencedor deverá anexar o(s) Atestado(s) ou Certidão(ões) pela 

plataforma, no prazo de máximo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

 
13. FASE RECURSAL 

13.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública de 30 minutos, de 

forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, 

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando 

a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

13.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o Art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 

sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento. 

13.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos; 

c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

13.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
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(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.7. Os demais licitantes ficarão intimados, para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.10. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento  

13.11. Será assegurado aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados e poderão 

ser solicitados pelo e-mail pregao@saaeportofeliz.sp.gov.br 

 
14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REALINHAMENTO DE PREÇOS (REAJUSTE, REEQUILÍBRIO 

E REPACTUAÇÃO) 

15.1. O preço que vigorará no ajuste será o valor pelo qual o objeto for adjudicado. 

15.2. Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos 

sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o local de entrega 

designado neste edital, transporte etc e constituirá, a qualquer título, a única e completa 

remuneração pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra 

remuneração será devida. 

15.3. Não poderá haver desistência da proposta apresentada, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades constantes deste Edital e da legislação aplicável. 
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15.4. O valor máximo total estimado para a prestação dos serviços é de R$ 1.423.233,00 (um 

milhão quatrocentos e vinte e três mil duzentos e trinta e três reais) para o objeto desta licitação. 

15.5. As despesas decorrentes da execução do objeto deste pregão correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: Diretoria Técnica e Operacional – Manutenção da Diretoria Técnica e 

Operacional - 17.512.00032.051.000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 

3.3.90.39.00.00.00, consignada no Orçamento Programa do corrente Exercício, suplementadas se 

necessário. Fonte de recurso: 4 – Recursos Próprios da Administração Indireta. 

15.6. Passado um ano, os preços serão reajustados automaticamente pelo Órgão Gerenciador da 

Ata, aplicando-se o índice mencionado. Esse reajuste valerá apenas para obrigações iniciadas e 

concluídas após o novo período anual.  

15.7. Para reajustes seguintes, o prazo mínimo de 01 (um) ano será contado a partir da data do 

último reajuste.  

15.8. Caso o índice de reajuste não seja divulgado a tempo, o Órgão Gerenciador da Ata aplicará o 

último índice conhecido, pagando a diferença assim que os dados atualizados forem 

disponibilizados.  

15.9. Na apuração final dos reajustes, será utilizado obrigatoriamente o índice definitivo.  

15.10. Se o índice de reajuste for extinto ou deixar de ser aplicável, será adotado o índice 

determinado pela legislação vigente.  

15.11. Caso não haja previsão legal para um índice substituto, as partes definirão um novo índice 

oficial por meio de termo aditivo.  

15.12. O reajuste poderá ser formalizado por simples apostila (apostilamento), nos termos do Artigo 

13 da Lei Federal 14.133/2021.  

15.13. Se a contratada solicitar realinhamento de preço (repactuação, reajuste ou reequilíbrio 

econômico-financeiro), deverá comprovar documentalmente o fato que causou o desequilíbrio 

financeiro do contrato. Não serão aceitas apenas declarações, orçamentos ou notas fiscais, sendo 

necessário demonstrar que o cumprimento do contrato nos termos iniciais resultaria em prejuízo e 

que o aumento de custos era imprevisível no momento da proposta. O SAAE analisará o pedido de 

realinhamento de preços no prazo de 30 dias, a partir da entrega da documentação comprobatória 
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pela contratada, conforme os artigos 92, §6º, e 135, §6º. Esse prazo será suspenso caso a 

contratada não apresente as informações solicitadas. 

 

16. CONDIÇÕES DO AJUSTE 

16.1. Será obrigatório termo contratual, o qual será parte integrante deste Pregão, devendo ser 

assinado pela licitante vencedora no prazo de até 05 (cinco) dias, após a convocação. O Termo 

Contratual obedecerá a Minuta constante como Anexo deste Edital 

16.2. Diante de eventual recusa da adjudicatária em assinar o termo contratual, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas 

e à imediata perda da garantia de proposta (quando houver) em favor da entidade licitante, 

conforme disposto no Artigo 90, §5º, da Lei 14.133/2021 

16.3. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 

discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos da Ata de Registro de Preços no ato de sua 

assinatura, haja vista que guardam absoluta conformidade com a minuta. 

16.4. A empresa vencedora se obriga a manter compatibilidade com as obrigações assumidas, assim 

como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas nesta licitação, apresentando 

documentação revalidada se, no curso da vigência, algum documento perder a validade. 

16.5. A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por representante(s) 

da Administração, especialmente designado(s) para a função de gestor ou fiscal, para que sejam 

tomadas as providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os 

resultados previstos na Ata de Registro de Preços. A designação do gestor será feita através de 

Portaria após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

16.6. Em decorrência de eventual problema na formalização da Ata de Registro de Preços, e na 

hipótese de retomada do procedimento licitatório, as demais licitantes classificadas serão 

convocadas para participar da nova sessão pública do pregão, com vistas a celebração da 

contratação. Considera-se que o aviso da nova sessão será publicado no site www.bll.org.br. 
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16.6.1. Caso assim seja, na nova sessão, o Pregoeiro convocará as licitantes classificadas 

remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das condições de 

aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme especificações deste 

edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as exigências 

estabelecidas, sendo a respectiva declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto licitado. 

 
17. PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAIS DE ENTREGA 

17.1. O prazo e as condições de entrega do objeto deverão obedecer ao constante do Termo de 

Referência, correndo por conta da Detentora da Ata todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

17.2. Em caso de necessidade fortuita, somente serão analisados pela Administração os pedidos de 

prorrogação do prazo de entrega do objeto que se apresentem: 

a) até a data final prevista para a entrega;  

b) instruídos com justificativas que demonstrem fato imputável exclusivamente à 

Administração Pública ou caso fortuito e força maior 

17.3. Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas no subitem anterior serão 

indeferidos de pronto. 

 
18. RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. O objeto da contratação será recebido pelo Órgão Gerenciador da Ata provisoriamente e 

definitivamente consoante o disposto no Art. 140 da Lei Federal nº 14.133, atendendo ainda o 

disposto na Portaria SAAE 2.637/2024. A Detentora ficará obrigada refazer, as suas custas, o serviço 

que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na sua efetiva aceitação. 

18.2. O SAAE de Porto Feliz poderá descontar dos pagamentos das faturas, valores que a qualquer 

título lhe sejam devidas pelo fornecedor, por força da execução do objeto oriundo deste pregão. 

18.3. O recebimento e aceite do objeto pelo Órgão Gerenciador da Ata não exclui a 

responsabilidade civil da Detentora da Ata por vícios de quantidade ou qualidade do serviço ou 
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disparidades com as especificações estabelecidas neste Edital e seu Termo de Referência, o que 

poderá ser verificado posteriormente. 

 
19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. O pagamento às licitantes vencedoras deverá ser efetuado através de crédito na conta 

corrente indicada na Proposta Financeira, em 10 (dez) dias contados da data do adimplemento do 

objeto, mediante a execução do objeto, mediante ainda atestado de recebimento e aprovação por 

parte do SAAE. 

19.1.1. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da 

Detentora da Ata, a fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.  

19.2. Quaisquer pagamentos não isentarão a Detentora da Ata das responsabilidades contratuais, 

nem implicarão na aceitação do objeto. 

19.3. A nota fiscal apresentada deverá estar em consonância com a legislação vigente.  

19.4. A licitante vencedora deverá indicar o banco, agência e número da Conta Corrente de sua 

própria titularidade, sendo vedado o pagamento para terceiros. 

19.5. Caso seja vencedora de mais de um item, a empresa ficará obrigada a emitir uma nota fiscal 

para cada item a qual se sagrou vencedora, respeitando as dotações orçamentárias previamente 

definidas, mesmo que as entregas ocorram simultaneamente. 

 

20. PENALIDADES 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

mailto:pregao@saaeportofeliz.sp.gov.br
http://www.saaeportofeliz.sp.gov.br/


 

 

 
Fls. 31/68 

 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ 
 

 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Porto Feliz - CNPJ n.º: 45.479.391/0001-07 

 

 

Pça. Dr. José Sacramento e Silva, n.º 50, Centro, Porto Feliz / SP   -   CEP. 18.540-055 
E-mail: pregao@saaeportofeliz.sp.gov.br    /   Site: www.saaeportofeliz.sp.gov.br   

Fone: (15) 3261.9600  -  Fax.: (15) 3261.9609 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata de 

Registro de Preços; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

i) recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços ou documento equivalente no prazo estabelecido. 

20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021). 

IV) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,5% do valor total da Ata de Registro de Preços por dia de atraso injustificado, até 

o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia (quando houver). 

a. O atraso superior a 15 (quinze dias) dias autoriza a Administração a promover a extinção da Ata 

de Registro de Preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 20.1, de 5% (cinco 

por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata de Registro de Preços. 
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(4) Compensatória, para a inexecução total da Ata de Registro de Preços prevista na alínea “c” do 

subitem 20.1, 0,5% a 15% (quinze por cento) do valor da Ata de Registro de Preços.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 20.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor da Ata 

de Registro de Preços. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 20.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor da Ata 

de Registro de Preços. 

(7) Para infrações descritas na alínea “i” do subitem 20.1, a multa será de 10% do valor adjudicado. 

(8) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 20.1, a multa será de 0,5% a 2,5% do valor da 

Ata de Registro de Preços, ressalvadas as seguintes infrações: 

20.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Órgão Gerenciador da Ata (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133/2021) 

20.4. Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

20.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021) 

20.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Órgão Gerenciador da Ata às suas Detentoras, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando 

houver) ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

20.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa à Detentora da Ata, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Órgão Gerenciador da Ata; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

20.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

20.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Ata 

de Registro de Preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133/2021) 

20.9. O Órgão Gerenciador da Ata deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021) 

20.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

20.11. Os débitos do contratado para com a Administração, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta mesma Ata de Registro de Preços ou 

mailto:pregao@saaeportofeliz.sp.gov.br
http://www.saaeportofeliz.sp.gov.br/


 

 

 
Fls. 34/68 

 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ 
 

 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Porto Feliz - CNPJ n.º: 45.479.391/0001-07 

 

 

Pça. Dr. José Sacramento e Silva, n.º 50, Centro, Porto Feliz / SP   -   CEP. 18.540-055 
E-mail: pregao@saaeportofeliz.sp.gov.br    /   Site: www.saaeportofeliz.sp.gov.br   

Fone: (15) 3261.9600  -  Fax.: (15) 3261.9609 

de outros contratos administrativos que a Detentora da Ata possua com o mesmo órgão ora 

denominado Órgão Gerenciador da Ata. 

20.12. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) Com comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento 

da obrigação; e/ou, 

b) Mediante manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 

imputáveis exclusivamente à Administração. 

 
21. DA EVENTUAL REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

21.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

21.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

21.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º 

da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

21.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

21.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

21.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 

plataforma BLL - Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br), sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

22.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 

licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

22.3. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Autarquia não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.4. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do certame.  

22.4.1. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que 

trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas 

e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser 

constatado durante o trâmite da licitação. 

22.5. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados 

cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução da Ata de Registro de 

Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

22.6. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas 

complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos instrumentos contratuais e 

especialmente os casos omissos. 

22.7. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art. 

71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

22.8. O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de informações sobre 

documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura do 
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certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

22.9. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, se for o caso, 

as Unidades competentes. 

22.10. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Detentora da Ata de 

Registro de Preços, a Ata da Sessão Pública do pregão e o Edital da Licitação, com seus anexos, que 

o precedeu, independentemente de transcrição. 

22.11. A Detentora da Ata não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto da Ata de Registro 

de Preços, no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão 

22.12. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

22.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21   

22.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário, desde que não haja comunicação em contrário do Pregoeiro. 

22.15. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados 

em processo administrativo pertinente ao certame. 

22.16. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes, sujeitos a publicação, serão 

divulgados no site www.bll.org.br, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

22.17. O Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.bll.org.br, bem como no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

22.18. O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram designados nos 

autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema. 

22.19. As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão sanadas com plena observância ao 

disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21 e na Portaria nº 2637/2024. 

22.20. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente pregão. 
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22.21. O presente pregão somente poderá vir a ser revogado por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer devidamente fundamentado. 

22.23. Serão observadas pela comissão todas as súmulas e determinações do TCESP que forem 

aplicáveis ao certame. 

22.24. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

22.25. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Porto Feliz Estado de São Paulo – Vara da 

Fazenda Pública - para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de 

ajuste dele decorrente, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   

22.26. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

a) Anexo I – Termo de Referência 

b) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços 

c) Anexo III – Modelo de Declarações  

d) Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

e) Anexo V – Atos Jurídicos Análogos – Termo de Ciência e Notificação 

f) Anexo VI – Atos Jurídicos Análogos – Declaração Documentos à Disposição do Tribunal; 

 

 

Porto Feliz, 20 de março de 2025. 

 

 

 

Eng.º Douglas Alves dos Santos  
Superintendente 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025 

                        

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de caminhões e máquinas operacionais, com 
fornecimento de maquinário, motorista e demais insumos, tais como: combustíveis, lubrificantes e 
demais elementos necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos, bem como 
deslocamento e mobilização até o local da intervenção. Este Termo de Referência foi elaborado em 
estrita consonância com o Inciso XXIII do Artigo 6º da Lei Federal 14.133/2021, bem como em 
referência ao Estudo Técnico Preliminar previamente elaborado. 
1.2. A locação veículos (caminhões) e máquinas de terraplanagem e equipamentos, sob o 
Sistema de Registro de Preços, possui natureza comum nos termos da Lei 14.133, Art. 6º, inciso XIII, 
que estabelece que bens e serviços comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações, e deve observar a 
conformidade com o formulário “Proposta de Preços” e os demais anexos que integram o Edital. 
1.3. As referências de potências, KW, HP, peso operacional, capacidade de carga; SÃO 
REFERÊNCIAS MÍNIMAS, a serem respeitadas, atendidas e levadas em conta para o orçamento pelas 
empresas interessadas. 
 

 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T, 
POTÊNCIA BRUTA 155 HP 

 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE BRAÇO LONGO (LONGO ALCANCE) SOBRE ESTEIRAS 

 LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE 10M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000KG, CARGA MAXIMA 15.935KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80M, POTÊNCIA 230 CV 
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA 

 LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE 
AÇO PARA RANSPORTE DE ÁGUA 

 LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE 
AÇO PARA RANSPORTE DE ÁGUA  
 

 MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE 47 HP, CAPACIDADE NOMINAL 
DE OPERAÇÃO DE 646 KG 

 MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTENCIA LIQUIDA DE *30* HP, PESO OPERACIONAL 
DE *3.500* KG 
 
2. DOS PREÇOS DE REFERÊNCIA 
A utilização da tabela de preços SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil) em processos de licitação é fundamental por várias razões: 
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a. Padronização e Transparência: A tabela SINAPI oferece uma referência padronizada de 
custos para obras e serviços de engenharia, garantindo que os preços sejam justos e transparentes. 
Isso evita a ocorrência de sobrepreços e fraudes, promovendo a integridade do processo licitatório. 
b. Conformidade Legal: O uso da tabela SINAPI é exigido por leis e decretos, como o Decreto 
nº 7.983/2013, que estabelece a necessidade de definir o custo unitário e global das obras e 
serviços de engenharia com base nas referências contidas no SINAPI2. 
c. Atualização Constante: A tabela SINAPI é constantemente atualizada pela CAIXA e pelo 
IBGE, refletindo as variações de mercado e garantindo que os preços estejam sempre alinhados com 
a realidade econômica. 
d. Equidade Competitiva: Ao utilizar uma referência comum de preços, todas as empresas 
participantes de uma licitação têm as mesmas condições de competição, evitando vantagens 
indevidas e promovendo a igualdade de oportunidades. 
e. Eficiência e Planejamento: A tabela SINAPI facilita o planejamento e a execução de obras 
públicas, permitindo que os gestores públicos tenham uma base confiável para a elaboração de 
orçamentos e a tomada de decisões estratégicas. 
Esses fatores tornam a tabela SINAPI uma ferramenta essencial para a obtenção de preços em 
processos de licitação, assegurando a eficiência, transparência e legalidade das contratações 
públicas. 
2.1. Link para consulta da planilha SINAPI 

                                                        

SINAPI_Custo_Ref_C

omposicoes_Sintetico_SP_202412_NaoDesonerado.pdf
 

3. DA JUSTIFICATIVA 
Com a promulgação da Lei Municipal 5.168 de 27 de maio de 2013, os serviços de Drenagem e 
Manejo das Águas Pluviais Urbanas do Município foram outorgados ao SAAE. O sistema de 
drenagem urbana do município é constituído por dois subsistemas distintos e complementares: 
microdrenagem e macrodrenagem. A macrodrenagem, objeto de intervenção do presente, 
corresponde aos drenos de maior porte, naturais e artificiais, geralmente compostos pelos córregos 
urbanos e destinam-se ao escoamento final das águas dispostas superficialmente, inclusive as 
captadas pelas estruturas de microdrenagem. A macrodrenagem compreende a rede de drenagem 
natural, existente antes da ocupação, contemplando obras de retificação ou de embutimento dos 
cursos água no perímetro urbano, dimensionadas para grandes vazões e com maiores velocidades 
de escoamento. 
 Nesse mister, revestem-se como atividades precípuas as ações de governo definidas no 
Planejamento Estratégico da Autarquia que deverão priorizar a execução de intervenções voltadas 
para atendimento de demandas de drenagem de águas pluviais urbanas de maior abrangência 
coletiva. Portanto, a fim de prevenir os impactos causados pelo período de estiagem, há uma 
necessidade de que se faça o desassoreamento e limpeza das áreas de captação de água, visando 
uma maior área de barragem, visando a reservação de um maior volume de água. Havendo também 
a necessidade de atenção especial ao manejo de sedimentos e cuidados com as encostas, para 
remoção dos materiais sedimentados, e principalmente ações de ordem emergencial que visem a 
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preservação do fluxo e vazão do curso d´água em casos de acidentes naturais - desbarrancamento 
de taludes e obstrução do leito do córrego, dentre outros. 
Para tanto a proposta será de contratação de serviços de locação de caminhões e escavadeira 
Hidráulica, que farão todos os trabalhos necessários respeitando o devido planejamento, 
trabalhos emergenciais, quando necessário, e preventivo, quando houver a possibilidade de 
diagnóstico e intervenção prévia, nos dias com incidência das fortes chuvas para minimizar os 
danos causados, e para realização de serviços de desassoreamento, captação e transporte de água 
para abastecimento do sistema de tratamento de água. 
 Considerando a necessidade de otimização dos processos operacionais e a execução 
eficiente das atividades previstas, a locação de máquinas pesadas se apresenta como a solução 
mais viável. A aquisição desses equipamentos exigiria um alto investimento inicial, além de custos 
contínuos com manutenção, armazenamento, seguro e depreciação. A locação proporciona maior 
flexibilidade operacional, permitindo a utilização de equipamentos modernos e adequados às 
demandas específicas e pontuais da Autarquia, garantindo maior produtividade e segurança. Além 
disso, a terceirização da manutenção e assistência técnica reduz riscos de paralisação das 
atividades, otimizando prazos e evitando impactos financeiros negativos e de grande monta. 

Sendo assim esclarecemos que a presente licitação possui grau de prioridade ALTA, em 
consonância com as ações estabelecidas no planejamento anual com a formulação para contratação 
de locação de maquinários, sendo esta a metodologia utilizada para definição do grau de 
prioridade. Pretende-se ainda auxiliar o transporte de água para abastecimento de todo o sistema, 
e desassoreamento dos córregos em diversos pontos considerados estratégicos, no sentido de 
combater enchentes no período chuvoso, facilitando de sobremaneira o fluxo das águas neste 
período. Certifica-se ainda que tal contratação NÃO estará vinculada ou dependente de outra 
contratação para a sua execução. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A contratação do objeto pretendido será feita mediante Sistema de Registro de Preços, 
utilizando a modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. O sistema de registro de 
preços permite que a Administração adquira os serviços à medida que forem sendo necessários, 
respeitando-se os limites orçamentários. 

Sobre eventuais outras soluções disponíveis no mercado para atender a necessidade de 
contratação em epígrafe, que se mostrem propícias para substituir o objeto deste processo, há de 
se considerar a natureza comum do objeto, que é designado para serviços operacionais diversos. 
Dessa forma, visando atender às necessidades da Autarquia, tem-se que é óbvia a essencialidade do 
objeto para um órgão público que possui suas atividades voltadas ao saneamento básico, pois são 
veículos para atender os setores de saneamento e serviços diversos. 

Dessa forma, visando atender às necessidades da Autarquia, tem-se que é óbvia a 
essencialidade do objeto para um órgão público que possui suas atividades voltadas ao saneamento 
básico, pois são materiais primários referentes à manutenção no ramo da construção civil. Pode 
afirmar que é imprescindível a contratação destes serviços com a finalidade de suporte às 
atividades precípuas da Autarquia, contemplando a realização de manutenção em locais danificados 
para efetuar reparos em redes ou ligações, de água, esgoto e drenagem de águas pluviais urbanas, 
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além de outros serviços capitaneados pela Autarquia, cuja execução é de sua competência. Justifica-
se o SAAE Porto Feliz considerar a locação de máquinas e caminhões em vez de comprar pelos 
seguintes requisitos: 

 Redução de Custos Iniciais: 
A locação permite que o SAAE Porto Feliz evite o alto investimento inicial necessário para a 

compra de equipamentos. Os recursos financeiros podem ser alocados para outras áreas 
prioritárias. Não é necessário desembolsar uma grande quantia de dinheiro de uma só vez, o que 
pode impactar o fluxo de caixa. 

 Flexibilidade e Escalabilidade: 
A locação oferece flexibilidade para ajustar a quantidade de equipamentos conforme a 

demanda. Se houver necessidade de expansão ou redução, o SAAE pode facilmente adicionar ou 
devolver equipamentos. Isso é especialmente útil em projetos temporários ou sazonais, onde a 
demanda pode variar. 

 Manutenção e Atualização: 
A empresa de locação é responsável pela manutenção preventiva e corretiva dos 

equipamentos. Isso reduz a carga de trabalho do SAAE em termos de manutenção. Equipamentos 
alugados geralmente são atualizados com mais frequência, garantindo acesso a tecnologias mais 
recentes sem custos adicionais. 

 Riscos e Depreciação: 
A locação minimiza os riscos associados à obsolescência. O SAAE não precisa se preocupar 

com a depreciação dos equipamentos ao longo do tempo. A revenda de equipamentos comprados 
pode ser desafiadora, especialmente se o mercado estiver saturado ou se os modelos estiverem 
desatualizados. 

 Benefícios Fiscais: 
Os pagamentos de aluguel podem ser deduzidos como despesas operacionais, reduzindo a 

carga tributária. O SAAE evita o pagamento de impostos sobre a propriedade de ativos. 

 Agilidade e Disponibilidade Imediata: 
A locação oferece disponibilidade imediata dos equipamentos. O SAAE pode obter o que 

precisa rapidamente, sem esperar pelo processo de compra. Isso é crucial para manter as operações 
funcionando sem interrupções. 

A locação permite que o SAAE Porto Feliz ajuste rapidamente a quantidade de 
equipamentos conforme a demanda. Seja para atender a um evento específico ou para lidar com 
uma situação inesperada, a flexibilidade é fundamental. Ao alugar, o SAAE evita despesas iniciais 
significativas. Os custos de locação são previsíveis e podem ser incluídos no orçamento operacional. 
A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, 
poderá ser realizada pelo menor preço por item observadas as disposições da Lei Federal nº 
14.133/21, da Portaria SAAE 2637/2024, e da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, poderá se aplicar as demais normas complementares, aplicando-se 
subsidiariamente no que couber a Lei 14.133 e Lei 123/06, cumpridos os preceitos legais e 
respeitadas as cautelas de praxe. 
 
5. DOS PRAZOS DE ATENDIMENTO E EXECUÇÃO 
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Os prazos para execução os serviços deverão observar os seguintes parâmetros: 
a. Em situações de natureza emergencial, observada a imperiosa necessidade do serviço, esses 
deverão ser iniciados em até 08 (oito) horas, a partir da comunicação do Gestor da Ata de Registro 
de Preços, inclusive em feriados e finais de semana; 
b. Para intervenções de natureza programada o prazo será de até 48 (quarenta e oito) horas 
da emissão da ordem de execução; 
c. Excepcionalmente, levando-se em conta a premência da intervenção, os prazos poderão ser 
estabelecidos de comum acordo com a Detentora da Ata. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
A vencedora ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições de execução, acréscimos ou 
supressões do objeto da presente licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da Ata de Registro de Preços, conforme disposto no artigo 125 da Lei 14.133 de 01 
de abril de 2.021 e suas alterações. Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis por até um ano, de 
acordo com § 1º Art. 2º da Lei 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. Os veículos deverão estar 
sempre em perfeitas condições de funcionamento. As empresas licitantes deverão estar 
devidamente regulares quanto às licenças/autorizações de funcionamento junto aos órgãos 
competentes. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias. 
 
7. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
A Detentora da Ata deverá tomar todas as providências relativas à mobilização de equipamentos, 
quando forem solicitados após a assinatura da Ata de Registro de Preços e correspondente emissão 
da Ordem de Serviço, de forma a dar início efetivo e concluir a obra dentro do prazo estabelecido. 
No final de cada serviço obra, a Detentora da Ata deverá desmobilizar esse equipamento. 
 
8. CARACTERÍSTICAS E FUNCIONALIDADES BÁSICAS PARA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
8.1. Possuir registros de apontamentos de serviços em campo, ter funções de horímetro com 
relógio interno que registrem: operações, motivo de parada, tempo de máquina parada, tempo de 
máquina ligada sem rotação, tempo de máquina ligada com rotação, monitora rotações acima de 
níveis permitidos e envia aviso; 
8.2. Outras funções e detalhes poderão ser exigidos para atendimento específico da Ata de 
Registro de Preços. 
 
9. MODELO/FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.1. O transporte das máquinas e caminhões até o local de execução dos serviços correrá 
exclusivamente por conta do prestador, cabendo a esse promover, através de seguros ou outros 
meios aplicáveis ao caso, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em vista das 
responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital. 
9.2. A empresa adjudicatária deverá ter disponibilidade para fornecer, simultaneamente, o 
número de veículos requisitados conforme a proposta apresentada. 
9.3. Os veículos deverão estar sempre em perfeitas condições de funcionamento. 
9.4. Os veículos deverão possuir ano de fabricação mínimo de 2015. 
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9.5. Os serviços serão executados exclusivamente por empregados habilitados da empresa 
adjudicatária. 
9.6. Todos os equipamentos deverão estar segurados, e as apólices de seguro deverão ser 
apresentadas no ato da solicitação do equipamento. 
9.7. A empresa adjudicatária deverá possuir cadastro e registro atualizados na ANTT (Agência 
Nacional de Transportes Terrestres). 
9.8. A empresa adjudicatária deverá proceder à locação conforme solicitado pela Autarquia. 
9.9. É de responsabilidade exclusiva da empresa adjudicatária todas as despesas diretas 
decorrentes da manutenção preventiva ou corretiva, compra de combustíveis e lubrificantes, 
pneus, documentação, manutenção de qualquer tipo, bem como todas as despesas indiretas 
pertinentes ao pagamento de impostos, taxas, multas, seguros e quaisquer encargos resultantes de 
acidentes eventualmente verificados com o veículo, inclusive indenização a terceiros. 
9.10. A empresa adjudicatária se responsabilizará pela contratação de motoristas/operadores 
para a execução dos trabalhos necessários, devendo responder pelo pagamento de salários desses 
profissionais, transporte, alimentação e todos os encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes da execução dos serviços, bem como responsabilizar-se civil e criminalmente por 
eventuais danos que, por atos destes, venham a ser causados à Autarquia ou a terceiros. 
9.11. Em caso de avaria no veículo locado, objeto deste Edital, comprometer-se-á a empresa 
adjudicatária a providenciar, em até 24 (vinte e quatro) horas, sua substituição por outro em 
perfeitas condições de uso, de maneira a não interromper os serviços. 
9.12. Serão descontadas as horas em que se constatar falhas mecânicas no veículo, horário de 
intervalo e abastecimento, falta de óleo combustível ou outros fatores relacionados exclusivamente 
à empresa adjudicatária. 
9.13. A quantidade de horas de locação dos equipamentos deverá ser anotada em ponto diário, a 
ser fornecido pela empresa adjudicatária e deverá conter obrigatoriamente a assinatura do 
responsável pela execução dos serviços, indicado pela Autarquia. 
9.14. A Autarquia deverá manter no local um responsável qualificado para o acompanhamento 
dos serviços, conferência de apontamentos e notificação sobre eventuais interferências. 
9.15. O veículo locado deverá obedecer rigorosamente aos locais e horários determinados pela 
Autarquia, até o limite contratado. 
9.16. A empresa adjudicatária obrigar-se-á a substituir o profissional designado para a operação 
do equipamento/veículo, caso a Autarquia julgue necessário, devendo fazê-lo no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento de solicitação escrita, formulada pelo órgão 
responsável pela fiscalização. 
9.17. Os serviços serão executados sob a orientação e fiscalização do órgão requisitante, não 
obstante a empresa adjudicatária seja a única e exclusiva responsável pela qualidade da execução 
dos serviços. 
9.18. A logística do pessoal deverá ser efetuada pela empresa adjudicatária. 
9.19. O pagamento será efetuado somente pelas horas efetivamente trabalhadas, mediante 
comprovação através de planilha. 
9.20. Os veículos/máquinas deverão estar disponíveis para a prestação de serviços inclusive nos 
fins de semana e feriados, conforme as demandas de serviços. 
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9.21. A guarda, transporte e deslocamento dos veículos contratados ficarão sob a 
responsabilidade da empresa adjudicatária. 
9.22. Se houver interrupção nos serviços por parte de funcionários terceirizados durante a 
vigência da locação, a empresa adjudicatária poderá sofrer as penalidades previstas no Edital. 
9.23. A empresa adjudicatária deverá:  
8.22.1 Fornecer veículos/máquinas/equipamentos em plenas condições de uso, tanto por 
servidores públicos quanto por terceirizados.  
8.22.2 Manter em sua frota veículos/máquinas/equipamentos suficientes para execução imediata 
do objeto e sua eventual substituição, quando necessário.  
8.22.3 Ter funcionários qualificados e habilitados para exercer as funções.  
8.22.4 Manter um quadro de funcionários suficiente para atender às demandas da Autarquia.  
8.22.5 Cumprir as demais cláusulas contratuais.  
8.22.6 Possuir condições de substituir dentro dos prazos estipulados, equipamentos e funcionários. 
9.24. A empresa adjudicatária será constantemente avaliada. Caso o atendimento não venha a ser 
satisfatório, a mesma sofrerá as penalidades previstas no Edital. 
9.25. O Órgão Gerenciador da Ata poderá realizar pequenos reparos nos equipamentos locados, 
visando o bom andamento dos trabalhos. Os reparos compreendem serviços emergenciais, tais 
como: trocas de parafusos, reaperto e checagem de peças e equipamentos, manutenções simples 
nos pneus (desde que não envolvam a substituição do pneu ou a vulcanização) e outras atividades 
de caráter emergencial autorizadas pelo Secretário da Pasta e pelo Diretor de Oficina e Transporte. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA AUTARQUIA 
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Porto feliz – SAAE obriga-se a: 
10.1. Facilitar por todos seus meios o exercício das funções da Detentora da Ata, dando-lhes 
acesso às suas instalações, promovendo o bom relacionamento e entendimento entre seus serviços 
e os funcionários da Detentora da Ata.   
10.2. Pagar a Detentora da Ata no prazo estabelecido na Ata de Registro de Preços. 
10.3. Fiscalizar o bom andamento do serviço prestado pela Detentora da Ata, notificando 
mediatamente e por escrito, quaisquer problemas ou irregularidades encontradas.  
10.4. Assegurar o livre acesso dos empregados, da Detentora da Ata, desde que devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários seus serviços, bem como promover o 
bom relacionamento em equipe, sempre acompanhado por funcionário do SAAE.   
 
11. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Porto feliz – SAAE efetuará a fiscalização dos 
serviços, a qualquer instante, solicitando à Detentora da Ata, sempre que julgar conveniente, 
informações do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos necessários e comunicar 
quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o 
resultado final dos serviços.   
11.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado à Fiscalização o direito de verificar e exigir 
a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições, inclusive todas as etapas 
da execução do serviço pela Detentora da Ata.   
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11.3. A ação ou omissão total ou parcial do Órgão Fiscalizador não eximirá a Detentora da Ata de 
total responsabilidade de executar os serviços, com toda cautela e boa técnica.   
 
12. SINALIZAÇÕES DE OBRA  
A Detentora da Ata deverá observar as leis de segurança do trânsito, para a efetivação dos 
transportes, tais como coberturas das cargas, condições de segurança dos veículos, sinalizações 
adequadas dos locais de saída, velocidade admissível, etc. A necessidade de interdição de vias 
públicas deverá ser comunicada ao SAAE com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, para 
serem requeridas junto à Coordenadoria de Trânsito. Não será permitido o tráfego de veículos 
julgados inadequados ou com os equipamentos de segurança e sinalização deficientes. Os serviços 
poderão ser suspensos, a critério da Fiscalização, diante de negligência ao atendimento desse item. 
 
13. DA COMPROVAÇÃO TÉCNICA 
A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível, ou superior 
em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, deve observar as Súmulas 24 
e 30 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP). Tal comprovação deverá ser realizada 
mediante a apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões) emitido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente registrado(s) na entidade profissional competente, conforme 
estabelece o Artigo 67, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), 
necessariamente em nome do licitante, que indique(m) os serviços conforme a descrição abaixo, ou 
serviços similares. A comprovação referida no item supra poderá ser efetuada pelo somatório das 
quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões quanto dispuser o licitante. Descrição 
Detalhada: Atestado de fornecimento/execução de equipamentos, constando 50% ou mais do 
quantitativo total estabelecido para cada item da Ata. Esse critério visa assegurar que a empresa 
licitante possui a experiência e a qualificação técnica necessária para a execução dos serviços de 
maneira eficiente e conforme os padrões exigidos, garantindo assim a qualidade e a segurança na 
execução das atividades contratadas. 
 
14. RECEBIMENTO DO SERVIÇO E GARANTIA 
14.1. O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do 
serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado. 
14.2. A Detentora da Ata é responsável pelos serviços realizados e previstos nesta especificação, 
devendo se ocorrer defeitos, ser corrigido às próprias expensas. 
 
15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste pregão onerarão os recursos aprovados pela Lei Municipal 5.972 de 
13 de dezembro de 2024 e Decreto Municipal 8563 de 16 de dezembro de 2024, que dispõem sobre 
a Lei Orçamentaria Anual – LOA para o exercício de 2025. As dotações orçamentárias a serem 
oneradas em função do presente procedimento serão informadas quando da execução do objeto. 
 
16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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O quantitativo considerou as contratações anteriores acrescidos das necessidades do exercício 
vigente, sendo considerado o montante de R$ 1.423.233,00 (um milhão quatrocentos e vinte e três 
mil duzentos e trinta e três reais), sendo este valor o máximo total estimado para a licitação e 
calculado através de procedimento simplificado, considerando como base a Tabela SINAPI, nos 
termos da alínea “i” Inciso XXIII do Artigo 6 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
17. DO PRAZO CONTRATUAL 
17.1. O prazo para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses consecutivos, prorrogável por 
igual período de acordo com o Artigo 84 da Lei Federal 14133/2021.  
 
 

Porto Feliz, 17 de março de 2025 
 
 
 
 

Eng.º Jonatas Gabriel Lemos Martins 
Diretor Técnico Operacional 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025 

 

DADOS DO LICITANTE 

Razão Social: 

Endereço: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

E-mail para contato e envio de pedidos: 

Telefone: 

Obs.: 

Banco:                                                 Agência:                      Conta Corrente: 

Dados do responsável pela assinatura do ajuste: 
 

 

(razão social).................................................................................................... inscrita no CNPJ sob nº 
............................................................., dados e endereço acima mencionados, propõe fornecer o 
objeto desta licitação, nos seguintes preços e condições: 
 

IT
EM

 0
1

 

 
Descrição Detalhada  

 

Quantidade 
estimada 

Preço da hora Preço total 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 
155 HP 

1.500 horas 
  

Valor por extenso (Total): 

 

IT
EM

 0
2

 

 
Descrição Detalhada  

 

Quantidade 
estimada 

Preço da hora Preço total 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE BRAÇO LONGO (LONGO 
ALCANCE) SOBRE ESTEIRAS 

600 horas 
  

Valor por extenso (Total): 

 

IT
EM

 0
3

 

 
Descrição Detalhada  

 

Quantidade 
estimada 

Preço da hora Preço total 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 
BASCULANTE 10M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000KG, CARGA MAXIMA 15.935KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80M, POTÊNCIA 230 CV 
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA 

600 horas 

  

Valor por extenso (Total): 
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IT
EM

 0
4

 

 
Descrição Detalhada  

 

Quantidade 
estimada 

Preço da hora Preço total 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 
PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE 
AÇO PARA RANSPORTE DE ÁGUA 

500 horas 

  

Valor por extenso (Total): 

IT
EM

 0
5

 

 
Descrição Detalhada  

 

Quantidade 
estimada 

Preço da hora Preço total 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 
DE 47 HP, CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAÇÃO DE 
646 KG 

1.000 horas 
  

Valor por extenso (Total): 

 

IT
EM

 0
6

 

 
Descrição Detalhada  

 

Quantidade 
estimada 

Preço da hora Preço total 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTENCIA LIQUIDA 
DE *30* HP, PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG 

1.500 horas 
  

Valor por extenso (Total): 

 
DECLARO que estou ciente de que: 
1 - a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que 
inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame.  
2 - trata-se de uma licitação tipo MENOR PREÇO POR ITEM (total de cada item) 
3 - os preços aqui apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos referentes ao 
objeto licitado.   
4 - que compreendo e posso cumprir as condições de entrega do objeto como locais, horários e 
condições constantes no Edital e seu Termo de Referência. 
5 - o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e no Anexo I – Termo de 
Referência.  
6 - as condições de pagamento estabelecidas em Edital serão cumpridas, ou seja, o pagamento será 
realizado em 7 dias contados do recebimento da nota fiscal, devidamente atestada pelo SAAE de 
Porto Feliz. 
Validade da proposta: ______ dias (mínimo de 60 dias).  
 

(Local e data), em ____ de ________________ de 2025.  
 

Assinatura do representante: _________________________________ 
Nome do representante: _____________________________________ 
RG do representante: ________________________________________ 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025 

(USAR SEMPRE PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

1 – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa ________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº ________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico 05/2025, realizado 

pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Porto Feliz. 

 
 

 
 
 
 

Data - (Local), (dia) de (mês) de 2025. 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

(Assinatura) 
(Nome do Representante Legal) 

(RG do Representante legal) 
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2 – DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

A (razão social) __________________________________________________inscrita no CNPJ sob nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal 
____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº__________________________ e do CPF nº  _______________________________ DECLARA: 

 
1 - Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz 
2 - Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 
processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por 
recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3 - Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública. 
4 - Que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 
4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 
5 - Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, sob pena de desclassificação. 
6 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social. 
7 – Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 
8 - Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus Artigos 42 a 49. 

 
 

Data - (Local), (dia) de (mês) de 2025. 
 

 
(Assinatura) 

(Nome do Representante Legal) 
(RG do Representante legal) 
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XX/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ, cadastrado no CNPJ sob o n.º 
45.479.391/0001-07, com endereço à Praça Dr. José Sacramento e Silva, n.º 50, Centro, na cidade 
de Porto Feliz, Estado de São Paulo, CEP 18.540-055, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR DA ATA, neste ato representado pelo seu Superintendente o Eng.º DOUGLAS ALVES 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador do RG n.º xxxxxxxxxx e do CPF n.º 
xxxxxxxxxx e as empresas abaixo relacionadas, representadas na forma de seus estatutos sociais, 
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, resolvem firmar o presente ajuste para REGISTRO 
DE PREÇOS nos termos da Lei Federal 14.133/2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie, bem como o Edital do Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediantes condições e 
cláusulas a seguir estabelecidas 
 
 

DETENTORA(S) DO ITEM 1 
 

Denominação: ................................................................................ 
Endereço: ...................................................................................... 
CNPJ nº ......................................................................................... 
Inscrição Estadual nº ...................................................................... 
Representante legal: ..................................................................... 
CPF nº .......................................................................................... 
RG nº ............................................................................................ 
 
OBJETO ITEM 1: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, 
PESO OPERACIONAL 2 CHP1 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP -  
 
Quantidade Estimada: 1.500 horas 
Preço unitário/hora: R$ XXXXXXXX 
Preço total: R$ XXXXXXXX 

 

DETENTORA(S) DO ITEM 2 
 

Denominação: ................................................................................ 
Endereço: ...................................................................................... 
CNPJ nº ......................................................................................... 
Inscrição Estadual nº ...................................................................... 
Representante legal: ..................................................................... 
CPF nº .......................................................................................... 
RG nº ............................................................................................ 
 
OBJETO ITEM 2: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE BRAÇO LONGO (LONGO ALCANCE) SOBRE 
ESTEIRAS 
Quantidade Estimada: 600 horas 
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Preço unitário/hora: R$ XXXXXXXX 
Preço total: R$ XXXXXXXX 

 

DETENTORA(S) DO ITEM 3 
 

Denominação: ................................................................................ 
Endereço: ...................................................................................... 
CNPJ nº ......................................................................................... 
Inscrição Estadual nº ...................................................................... 
Representante legal: ..................................................................... 
CPF nº .......................................................................................... 
RG nº ............................................................................................ 
 
OBJETO ITEM 3: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE 10M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000KG, CARGA MAXIMA 15.935KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA 
Quantidade Estimada: 600 horas 
Preço unitário/hora: R$ XXXXXXXX 
Preço total: R$ XXXXXXXX 

 
 

DETENTORA(S) DO ITEM 4 
 

Denominação: ................................................................................ 
Endereço: ...................................................................................... 
CNPJ nº ......................................................................................... 
Inscrição Estadual nº ...................................................................... 
Representante legal: ..................................................................... 
CPF nº .......................................................................................... 
RG nº ............................................................................................ 
 
OBJETO ITEM 4: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
RANSPORTE DE ÁGUA 
Quantidade Estimada: 500 horas 
Preço unitário/hora: R$ XXXXXXXX 
Preço total: R$ XXXXXXXX 

 

DETENTORA(S) DO ITEM 5 
 

Denominação: ................................................................................ 
Endereço: ...................................................................................... 
CNPJ nº ......................................................................................... 
Inscrição Estadual nº ...................................................................... 
Representante legal: ..................................................................... 
CPF nº .......................................................................................... 
RG nº ............................................................................................ 
 

mailto:pregao@saaeportofeliz.sp.gov.br
http://www.saaeportofeliz.sp.gov.br/


 

 

 
Fls. 53/68 

 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ 
 

 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Porto Feliz - CNPJ n.º: 45.479.391/0001-07 

 

 

Pça. Dr. José Sacramento e Silva, n.º 50, Centro, Porto Feliz / SP   -   CEP. 18.540-055 
E-mail: pregao@saaeportofeliz.sp.gov.br    /   Site: www.saaeportofeliz.sp.gov.br   

Fone: (15) 3261.9600  -  Fax.: (15) 3261.9609 

OBJETO ITEM 5: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE 47 HP, 
CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAÇÃO DE 646 KG 
Quantidade Estimada: 1.000 horas 
Preço unitário/hora: R$ XXXXXXXX 
Preço total: R$ XXXXXXXX 

 

DETENTORA(S) DO ITEM 6 
 

Denominação: ................................................................................ 
Endereço: ...................................................................................... 
CNPJ nº ......................................................................................... 
Inscrição Estadual nº ...................................................................... 
Representante legal: ..................................................................... 
CPF nº .......................................................................................... 
RG nº ............................................................................................ 
 
OBJETO ITEM 6: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTENCIA LIQUIDA DE *30* HP, PESO 
OPERACIONAL DE *3.500* KG 
Quantidade Estimada: 1.500 horas 
Preço unitário/hora: R$ XXXXXXXX 
Preço total: R$ XXXXXXXX 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviços de locação de 
HORAS DE MÁQUINAS, com fornecimento de mão de obra (motorista), conforme especificações 
técnicas constantes no Anexo I – Termo de Referência e a proposta apresentada na licitação, que 
integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, 
ou antecipadamente, pelo término da execução da totalidade do objeto, ficando ressalvado o 
direito de rescisão na ocorrência de descumprimento de qualquer de suas cláusulas pela Detentora 
da Ata, bem como, a interrupção do objeto licitado pelo Órgão Gerenciador da Ata, conforme prevê 
o Edital do Pregão Eletrônico 05/2025 que originou esta Ata de Registro de Preços. 
2.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado a critério da Administração por 01 
(uma) única vez e por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do 
Artigo 84 da Lei Federal 14.133/2021. 
2.3. A Detentora da Ata não possui direito subjetivo e automático à prorrogação da vigência do 
instrumento, ficando a critério da Administração a sua prorrogação ou não. 
2.4. A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços deverá ser promovida mediante 
celebração de termo aditivo. 
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2.5. A Ata de Registro de Preços não poderá ser prorrogada quando a Detentora da Ata tiver sido 
penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DAS DETENTORAS DA ATA 
3.1 – Executar o serviço licitado, nas condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n.º 05/2025, 
e no preço registrado nesta ATA, os serviços objeto deste ajuste; 
3.2 - Manter, durante toda a vigência desta ATA de Registo de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, com apresentação de documentação revalidada se algum documento perder a validade; 
3.3 – Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
3.4 – Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto, 
inclusive as obrigações trabalhistas, previdenciárias, de transportes e outras dos seus empregados 
ou prepostos; 
3.5 - Responder por danos causados a terceiros em virtude da má execução do objeto, 
independente de dolo ou culpa; 
3.6 - Permitir ao ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA, ou prepostos credenciados, a fiscalização do 
serviço que está sendo executado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 
4.1 – Efetuar o pagamento através de crédito em conta corrente da DETENTORA DA ATA, em 10 
(dez) dias após a entrega da nota fiscal relativa a cada execução, devidamente atestada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA; 
4.2 – Indicar responsável pelo acompanhamento dos serviços executados e seu recebimento; 
4.3 – Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA de quaisquer deficiências ocorridas na prestação 
dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA: ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
c) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação. No caso da repactuação, poderá 
ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação 
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5.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Autarquia convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
5.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas 
 
CLÁUSULA SEXTA: CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Autarquia, quando o fornecedor: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. Na 
hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá a Autarquia, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por 
despacho do órgão, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Autarquia, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 
6.5. Na hipótese prevista no item anterior, a Autarquia convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. Se não 
obtiver êxito nas negociações, a Autarquia procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa 
 
CLAUSULA SÉTIMA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E VINCULAÇÃO À BASE LEGAL 
7.1 - Fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços para fins de direito, 
independentemente da transcrição, e obrigando as partes em todos os seus termos, os seguintes 
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documentos: Edital do Pregão Eletrônico n.º 05/2025 e seus anexos, incluindo o Termo de 
Referência, a proposta financeira apresentada pela Detentora da Ata, a ata do Pregão Eletrônico 
05/2025, e demais elementos pertinentes contidos no Processo Eletrônico SAAE nº 261/2025. 
7.2 - A presente Ata de Registro de Preços sujeitar-se-á às disposições da Federal nº 14.133/21, da 
Portaria SAAE nº 2637/2024 e da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147/2014, e das demais normas complementares aplicáveis, sendo aplicada ainda, no que 
couber, a Lei Complementar 155/2016. Serão aplicados, quando for o caso, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado. 
 
CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
8.1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA: 

a) Efetuar o pagamento através de crédito em conta corrente da Detentora da Ata em 10 (dez) 
dias após a entrega da nota fiscal relativa a execução, devidamente atestada pelo Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
b) Receber o objeto, procedendo a verificação de sua qualidade e a destinação adequada; 
c) Informar à Detentora da Ata de quaisquer deficiências ocorridas na execução do objeto 
licitado; 
d) Cientificar o órgão de representação judicial da Autarquia para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
e) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução da presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste; 
f) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias; 
g) Conduzir e aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, eventuais penalidades 
decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços. 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora da Ata, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 
i) Não praticar atos de ingerência na administração da Detentora da Ata, tais como (art. 48 da 
Lei n.º 14.133/2021): 

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o 
objeto contratado; 
II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 
contratado; 
III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 
IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
V - demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto 
da contratação; 
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VI - prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 
interna do contratado 

j) A execução desta Ata de Registro de Preços se dará por membro designado por Portaria 
específica. 

 
8.2. DA DETENTORA DA ATA: 

a) Fornecer o objeto ora licitado nos quantitativos e especificações constantes do Edital do 
Pregão Eletrônico 05/2025 e respectivo Termo de Referência, bem como demais elementos 
contidos no processo licitatório que originaram a presente Ata de Registro de Preços; 
b) Arcar com todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, de transportes e outras dos seus 
empregados ou prepostos; 
c) Informar ao Órgão Gerenciador da Ata, sempre que solicitado, do andamento da execução 
do objeto; 
d) Permitir ao Órgão Gerenciador da Ata, ou prepostos credenciados, a fiscalização do serviço 
que está sendo executado; 
e) Responder por danos causados a terceiros em virtude da má execução do objeto, decorrente 
de dolo ou culpa, quer pelo descumprimento das cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro 
de Preços ou qualquer outro motivo. 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Órgão Gerenciador da Ata, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
g) Computar no preço todos os tributos incidentes sobre o objeto e sobre a venda/execução a 
ser realizada, bem como, quaisquer despesas adicionais, tais como transporte, carga, descarga, 
empilhamento, embalagem, etc., correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco 
e responsabilidade da Detentora da Ata; 
h) Manter e comprovar, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
i) Disponibilizar a cada execução, enviando de forma eletrônica para o e-mail indicado quando 
da homologação do certame as seguintes certidões e comprovações, para que se proceda à 
verificação pelo fiscal da Ata de Registro de Preços e posterior pagamento à Detentora da Ata: 
- Certidão de Regularidade junto ao FGTS – CRF 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 
- Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
- Certidão junto ao Tribunal de Justiça, relativa a processos de falências, e recuperações 
judiciais 
- Certidão Negativa de Débitos Tributários não Inscritos em Dívida Ativa do Estado 
-  Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo 
- Relação Anual de Informações Sociais - RAIS – em caso de empresa contratada para prestação 
de serviços 
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- Comprovante de recolhimento de Fundo de Garantia ao Trabalhador – em caso de empresa 
contratada para fornecimento de materiais 
j) Cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
k) Atender às determinações regulares emitidas pelo SAAE, prestando todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
l) Não contratar, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Órgão 
Gerenciador da Ata ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que 
atue na fiscalização ou gestão da Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
n) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as vagas; 
p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021 
q) A Detentora da Ata responderá pelas ações, omissões ou negligências que deem causa, 
direta ou indiretamente, a desastres, incêndios ou quaisquer prejuízos causados por ela própria 
ao Órgão Gerenciador da Ata ou a terceiros. Responderá também pelos acidentes decorrentes 
do trabalho. Responsabilizar-se-á ainda, pelas multas que lhes forem impostas por infração de 
postura ou do Regulamento de Higiene e Segurança do Trabalho. 
r) Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, fiscais, etc.) devidos em decorrência direta ou 
indireta da Ata de Registro de Preços ou de sua execução serão de exclusiva responsabilidade 
da Detentora da Ata, assim definidos na norma tributária, sem direito a reembolso. 

 
CLÁUSULA NONA: DO PAGAMENTO 
9.1. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em conta corrente em nome da Detentora 
da Ata, no Banco xxx, Agência n.º xxxx, conta corrente n.º xxxxx, no prazo de 10 (dez) dias após a 
entrega da nota fiscal relativa a cada execução, atestada pelo Órgão Gerenciador da Ata. 
9.2. Os pagamentos estarão ainda atrelados à comprovação de manutenção das condições 
habilitatórias, considerando ainda o disposto no item 8.2 alínea i, da Cláusula Quarta desta Ata de 
Registro de Preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, a Detentora que: 
a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 
b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata de 
Registro de Preços; 
f) praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
i) recusar-se a assinar a ata documento equivalente no prazo estabelecido. 
10.2. Serão aplicadas à Detentora da Ata que incorrer nas infrações acima descritas as sanções: 
I) Advertência, quando a Detentora der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
IV) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,5% do valor total da Ata de Registro de Preços por dia de atraso injustificado, até 
o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia (quando houver). 
a. O atraso superior a 15 (quinze dias) dias autoriza a Administração a promover a extinção da Ata 
de Registro de Preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% (cinco 
por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata de Registro de Preços. 
(4) Compensatória, para a inexecução total da Ata de Registro de Preços prevista na alínea “c” do 
subitem 11.1, 0,5% a 15% (quinze por cento) do valor da Ata de Registro de Preços.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor da Ata 
de Registro de Preços. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor da Ata 
de Registro de Preços. 
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(7) Para infrações descritas na alínea “i” do subitem 11.1, a multa será de 10% do valor adjudicado. 
(8) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 2,5% do valor da 
Ata de Registro de Preços, ressalvadas as seguintes infrações: 
10.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Órgão Gerenciador da Ata (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.4. Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Órgão Gerenciados da Ata de Registro de Preços ao 
Detentor da Ata, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa à Detentora da Ata, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Órgão Gerenciador da Ata; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.8. A personalidade jurídica da Detentora da Ata poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 
Ata de Registro de Preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Detentora da Ata, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 
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10.9. O Órgão Gerenciador da Ata deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.11. Os débitos da Detentora da Ata para com a Administração, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta mesma Ata de 
Registro de Preços ou de outros instrumentos análogos que a Detentora da Ata possua com o 
mesmo órgão ora denominado órgão Gerenciador da Ata. 
10.12. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 
a) Com comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento 
da obrigação; e/ou, 
b) Mediante manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 
imputáveis exclusivamente à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A Ata de Registro de Preços será extinta quando vencido o prazo nela estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
11.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Órgão Gerenciador da Ata, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o instrumento não mais lhe oferece vantagem. 
11.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir a Ata de Registro de Preços. 
11.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3.  Indenizações e multas. 
11.5. A extinção da Ata de Registro de Preços não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção da Ata de 
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Registro de Preços por ato unilateral e escrito do Órgão Gerenciador da Ata e à aplicação das 
penalidades cabíveis. 
11.7. O Órgão Gerenciador da Ata poderá conceder prazo para que a Detentora da Ata regularize 
suas obrigações trabalhistas ou de habilitação, sob pena de extinção do instrumento, quando não 
identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 
11.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela Detentora da 
Ata das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados 
em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 
11.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o Órgão Gerenciador da Ata 
poderá reter: 
11.9.1. A garantia contratual (quando houver) - prestada como cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas 
rescisórias - a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos 
termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 
11.9.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
11.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 
Detentora da Ata no prazo de 15 (quinze) dias, o Órgão Gerenciador da Ata poderá efetuar o 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos 
serviços objeto da Ata de Registro de Preços, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao 
contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
11.11. O Órgão Gerenciador da Ata poderá ainda: 
11.11.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela Detentora da Ata, reter a garantia 
(quando houver) prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme 
legislação que rege a matéria;  
11.11.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do contratado decorrentes da Ata de Registro de Preços. 
11.12.  A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
Órgão Gerenciador da Ata ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão da Ata de Registro de Preços, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 
IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.13. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização 
civil da Detentora da Ata pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 
11.14. A aplicação das penalidades não impede o Órgão Gerenciador da Ata de exigir o 
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela Detentora 
da Ata. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES 
12.1. As alterações que a juízo do Órgão Gerenciador da Ata, venham se tornar necessárias para 
melhor execução do objeto contratado em nada alterarão as obrigações da Detentora da Ata 
estabelecidas neste instrumento. Qualquer alteração, quando necessária, somente será executada 
com anuência expressa do Órgão Gerenciador da Ata, e mediante elaboração de Termo Aditivo 
Contratual, nos termos do Art. 124 da Lei 14.133/2021. 
12.2. Registros que não caracterizam alteração Da Ata de Registro de Preços podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Não será admitida em nenhuma hipótese a subcontratação ou a sub-rogação do objeto 
licitado, total ou parcialmente, sob pena de violação aos princípios da vinculação ao edital e da 
isonomia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS) N.º 13.709/2018 
14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do instrumento administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
14.7. A Detentora da Ata deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
14.8. O Órgão Gerenciador da Ata poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
14.9. A Detentora da Ata deverá prestar, no prazo fixado pelo Órgão Gerenciador da Ata, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte. 
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14.10. Bancos de dados formados a partir de instrumentos contratuais administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
14.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
14.11. A Ata de Registro de Preços está sujeita a ser alterada nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
14.12. Os instrumentos/convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS 
15.1. A presente Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
atualizações e alterações, cujos preceitos serão utilizados para dirimir quaisquer omissões e ou 
dúvidas advindas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. As despesas relativas aos eventuais deslocamentos de técnicos e veículos, decorrentes dos 
trâmites para execução do objeto, correrão por conta da Detentora da Ata e sob a sua exclusiva 
responsabilidade, devendo para isso computá-las na sua proposta, não sendo aceitas reclamações 
posteriores. 
16.2. Esta Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por representantes da 
Autarquia conforme Artigo 9.º da Portaria SAAE 2.637/2024. 
16.3. Toda a condição habilitatória exigida para esta contratação deverá ser mantida durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços, a qual deverá estar comprovadamente regular para a 
realização dos pagamentos decorrentes deste instrumento, assim como para a adequada 
manutenção desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Feliz, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 
dúvidas atinentes ao presente instrumento, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.  
 
E, por estarem assim, justas e registradas, as partes, na presença de 02 (duas) testemunhas, podem 
assinar o presente instrumento eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital, 
usando plataforma segura e certificada, concordando, ainda, em arquivar a sua via ou cópia da 
forma que melhor atender seus interesses, ressaltando que a assinatura eletrônica ou 
digital expressa a sua real, livre e manifesta vontade, assegurando total e absoluta ausência de dolo, 
culpa ou coação, ou quaisquer tipos de vícios hábeis a tornar nulo ou anulável o referido 
instrumento. Tratando-se de vias impressas, estando as partes de acordo, para o mesmo efeito de 
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direito, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas, para que se produzam os devidos efeitos legais. 

 
Porto Feliz, SP, xx de xxxxxxxxxx de 2025. 

 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
DETENTORA DO ITEM 1 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
DETENTORA DO ITEM 2 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
DETENTORA DO ITEM 3 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
DETENTORA DO ITEM 4 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
DETENTORA DO ITEM 5 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
DETENTORA DO ITEM 6 

 
 

______________________________________ 
Testemunha  

________________________________________ 
Testemunha 
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ANEXO V – ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ. 
DETENTORA DA ATA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N.°: XXX/XXXX 
OBJETO: Registro de preços para prestação de serviços de locação de horas de máquinas e caminhões 
ADVOGADO (S)/ N.º OAB: (*) Dra. Manuella de Campos Anton OAB/SP 343.378   
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 
01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Porto Feliz/SP, xx de xxxxxxxxxxxxxxx de 2025 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: Douglas Alves dos Santos 
Cargo: Superintendente  
CPF:  
Assinatura:______________________________________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:  
Nome: Douglas Alves dos Santos 
Cargo: Superintendente  
CPF:  
Assinatura:______________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Pelo Órgão Gerenciador da Ata:  
Nome: Douglas Alves dos Santos 
Cargo: Superintendente  
CPF:  
Assinatura:______________________________________________________ 
 
Pela Detentora da Ata:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________  
 
ORDENADOR DE DESPESAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA:  
Nome: Douglas Alves dos Santos 
Cargo: Superintendente  
CPF:  
Assinatura:______________________________________________________ 
 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:______________________________________________________  
 
FISCAL ADMINISTRATIVO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:______________________________________________________  
 
FISCAL TÉCNICO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:______________________________________________________  

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato 
jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 
parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele 
objeto de notificação específica. 
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ANEXO VI – ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 

PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Porto Feliz 
CNPJ N.º: 45.479.391/0001-07 
 
DETENTORA DA ATA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ N.º: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° (DE ORIGEM): XXXXXXXXXXXXX 
DATA DA ASSINATURA: XX/XX/XXXX 
VIGÊNCIA: XX/XX/XXXX À XX/XX/XXXX 
OBJETO: Registro de preços para prestação de serviços de locação de horas de máquinas e caminhões 
VALOR (R$): XXXXXXXXXXXX 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados. 
 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 
serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
 

Porto Feliz, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2025. 
 

RESPONSÁVEL: 

 
 
 

Douglas Alves dos Santos 
Superintendente 
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